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Edital nº 70/2014 

Pregão Presencial nº 55/2014 
 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE TOMÓGRAFO, DESTINADO  À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

   JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO FORMULADA 

PELA EMPRESA PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 

 

   Preliminarmente 

 

   O presente julgamento se reporta à Impugnação ao 

Edital do processo licitatório n.º 70/2014, na modalidade Pregão 

Presencial, que tem por objeto a “Aquisição  de 01 (um)  aparelho de 

tomógrafo,  destinados à Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

   No mérito 

    

   Inconformada com os termos do  Edital de Pregão em 

epígrafe, a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., 

tempestivamente ingressou com Impugnação do Edital, aduzindo, que o 

prazo de entrega solicitado no Edital 15 (quinze) dias, poderá ira contra a 

capacidade dos fornecedores de equipamentos de tomografias no pais.  

  Requerendo ao final que o mesmo seja retificado com 

relação ao prazo de entrega previsto no Edital para ampliação da 
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disputa. 

 
   
a) Prazo de entrega no máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
Alterar para: 
 
a) Prazo de entrega no máximo de 90 (noventa) dias. 
 
 

Data máxima vênia, não prosperam as manifestações da empresa 

interessada em participar do certame. 

 

Quanto à alegação que o prazo de entrega não é 

suficiente para o devido cumprimento desta exigência, esclarecemos que 

não são 15 (quinze) dias corridos e sim 15 (quinze) dias úteis, mas caso 

isso venha ocorrer existe a possibilidade de prorrogação de entrega, 

desde que devidamente justificada.  

O Edital é obrigado a estipular prazo de entrega, 

entretanto, referido prazo com fundamento na Lei de Licitação é passível 

de ser prorrogado por acordo das partes, ainda mais quando se trata de 

um objeto de alta  complexidade técnica de produção, o que dificulta tê-lo 

em estoque, quer seja pela diversificação de configurações, ou por 

estarem sujeitos a importação, conforme alegado pela própria 

impugnante. 

 
DA DESCISÃO: 
 

Diante disso, não acolho os argumentos lançados pela 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., com fulcro na fundamentação 

acima e julgo IMPROCEDENTE a impugnação ao Edital. 

Fica mantido o Edital, na íntegra, bem como 

confirmada a realização do certame para a data inicialmente designada. 
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Notifique-se a Impugnante acerca dessa decisão. 

Divulgue-se na INTERNET seu inteiro teor para dar maior conhecimento 

e propiciar ampla publicidade deste julgamento.  

 

                                                                                                                                        

Birigui, 04 de maio de 2014. 
 
 
 
      Bernadete Ferrette Fávero Zen 
          Pregoeira Oficial  


